
  
 

   

FACULDADE DINÂMICA DO VALE DO PIRANGA – FADIP 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENSINO DE 

CIÊNCIAS DA SAÚDE E DO AMBIENTE – PROCISA 

 

EDITAL Nº 03, DE 19 DE JUNHO DE 2017 
SELEÇÃO DO MESTRADO PROFISSIONAL EM ENSINO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
E DO AMBIENTE (PROCISA) DA FACULDADE DINÂMICA DO VALE DO PIRANGA 
 
O Colegiado do PROCISA, no uso de suas atribuições, torna público que, no período 
de 19 de junho a 05 de julho de 2017, estarão abertas as inscrições para a seleção de 
candidatos às vagas ociosas ao curso de Mestrado Profissional em Ensino de 
Ciências da Saúde e do Ambiente, para ingresso no segundo semestre de 2017, 
conforme descrito a seguir. 
 
INFORMAÇÕES GERAIS 
 
O PROCISA possui natureza interdisciplinar e integradora de saberes e práticas, 
apresentando como objetivos: i) aprofundar os conhecimentos construídos na 
graduação; ii) desenvolver competências e habilidades técnico-profissionais; iii) 
fomentar e promover a construção de competências pedagógica, ética e científica que 
contribuam para resolução de demandas provindas do quotidiano do trabalho; e iv) 
qualificar os profissionais, permitindo que alcancem a capacidade de desenvolver a 
aptidão para detectar e propor soluções para os problemas em seu campo de trabalho 
e atuação. 
 
O PROCISA é dirigido aos profissionais portadores de diploma de graduação obtidos 
em cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação-MEC, com especial interesse de 
atuação no Ensino de Ciências da Saúde e do Ambiente. O curso tem a duração de 24 
meses (02 anos). 
 
O início das atividades letivas está previsto para os dias 11 e 12 de agosto de 2017. A 
previsão é de que as aulas ocorrerão às sextas-feiras das 17h às 22h40min, e aos 
sábados das 8h às 14h40min. Os horários poderão ser alterados.  
 
O cronograma resumido de todas as etapas que envolvem o processo de seleção do 
PROCISA encontra-se no Apêndice I.  
 
1. DA INSCRIÇÃO DO CANDIDATO 

 
A inscrição será feita de forma presencial ou por procuração particular com 
reconhecimento de firma, entre os dias 19 de junho a 05 de julho, no Campus da 
Faculdade Dinâmica do Vale do Piranga, situado à Rua G, 205, Bairro Paraíso, Ponte 
Nova, Minas Gerais (MG), na Secretaria da Direção de Pesquisa e Pós-Graduação 
(DPPG). 
 
Poderão inscrever-se no processo seletivo de que trata este Edital, candidatos 
portadores de diploma de curso superior em qualquer área do conhecimento, 
devidamente registrados e reconhecidos pelo MEC ou candidatos com curso de 
graduação em andamento, desde que estejam aptos a concluir seu curso de 
graduação até o período de matrícula, isto é, 24 a 28 de julho de 2017.  

 
 

1.1 Durante o processo de inscrição o candidato deverá: 



  
 

a) Preencher a ficha de inscrição para seleção (Apêndice II); 
 
b) Efetuar o pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 180,00 (cento e 
oitenta reais), no ato da inscrição, por meio de depósito bancário na referida 
conta: 

 

Banco: Caixa Econômica Federal (CEF) 

Agência: 0146  
Operação: 03  
Conta Corrente: 933111-4 

CNPJ: 05.126.777/0001-10  
Favorecido: SESP – Sociedade Educacional Superior de Ponte Nova 

 O comprovante de depósito e o nome do inscrito deverá ser enviado para 

o seguinte e-mail, bem como anexado no processo de inscrição:  

secretariaprocisa@faculdadedinamica.com.br 

 
c) Anexar os documentos exigidos (descritos no item 1.2) e; 
 
d) Indicar na ficha de inscrição (Apêndice II) o nome de três possíveis 
orientadores vinculados ao PROCISA (Apêndice V).  

 
1.2. Documentos necessários à inscrição: 

1.2.1 Cópia do diploma de graduação ou declaração de conclusão do curso de 
graduação (cópia autenticada será exigida na matrícula, caso selecionado). 
1.2.2 Cópia do histórico escolar do curso de graduação (cópia autenticada será 
exigida na matrícula, caso selecionado). 
1.2.3 Curriculum Vitae cadastrado na Plataforma Lattes (http://lattes.cnpq.br), 
contendo os seguintes itens:  
a) Dados pessoais;  
b) Formação acadêmica; 
c) Formação complementar; 
d) Atuação profissional; 
e) Produção científica; 
f) Produção técnica; 
g) Extensão; e 
h) Evento.   
1.2.4 Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento (o documento original 
será exigido para conferência na matrícula, caso selecionado). 
1.2.5 Cópia da Carteira de Identidade (o documento original será exigido para 
conferência na matrícula, caso selecionado). 
1.2.6 Cópia do Título de Eleitor (o documento original será exigido para 
conferência na matrícula, caso selecionado). 
1.2.7 Cópia do Cadastro de Pessoa Física-CPF (o documento original será 
exigido para conferência na matrícula, caso selecionado). 
1.2.8 Cópia do Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino (o 
documento original será exigido para conferência na matrícula, caso 
selecionado). 
1.2.9 Cópia do comprovante de residência recente. 
1.2.10 Pré-projeto de Pesquisa (conforme Apêndice III).  
1.2.11 Declaração de disponibilidade do candidato de que dispõe do tempo 
mínimo de 14 horas semanais para dedicação ao curso, levando em conta a 
carga horária de disciplinas e as atividades de pesquisa e de redação dos 
trabalhos acadêmicos (Apêndice IV).  
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1.3 Após a entrega da documentação não será mais permitida a modificação dos 
dados entregues.  

1.3.1. As inscrições que apresentarem erro de preenchimento ou ausência de 
documentação obrigatória não serão homologadas.  
1.3.2. Os nomes dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas serão 
divulgados no site da Faculdade Dinâmica 
(http://www.faculdadedinamica.com.br), no dia 06 de julho de 2017.  
1.3.3. Ao realizar sua inscrição o candidato reconhece e aceita os critérios de 
seleção estabelecidos neste Edital, bem como se responsabiliza pela veracidade 
e autenticidade de todos os documentos e informações prestadas. É de total 
responsabilidade do candidato acompanhar sua inscrição.  

 
 

1.4 A inscrição somente será efetivada após a confirmação do depósito da taxa de 
inscrição.  

1.4.1. Em hipótese alguma será restituído o valor pago no ato da inscrição.  
 

1.5 A Comissão de Seleção do Mestrado Profissional em Ensino de Ciências da 
Saúde e do Ambiente poderá indeferir as inscrições que não atenderem a todos os 
requisitos e exigências descritas neste Edital. 

 
1.6 Em caso de dúvidas o candidato deve entrar em contato com a Secretaria do 

Programa, pelo telefone (31) 3817-2010, ou pelo e-mail 

secretariaprocisa@faculdadedinamica.com.br.  

1.7 Não é permitido contato com professores do Programa durante o processo de 

seleção para a elaboração do pré-projeto de pesquisa, ou seja, o orientador pretendido 

não deverá participar da preparação desse documento acadêmico.  

1.8 A documentação deverá ser encadernada e numerada. 

 
2. DAS VAGAS OFERECIDAS 

 
2.1. Serão oferecidas até 11 vagas para o Mestrado Profissional em Ensino de 

Ciências da Saúde e do Ambiente. 
 

2.2. Caso haja desistência de algum candidato aprovado no processo seletivo, 
classificado dentro do limite de vagas, poderá haver segunda chamada dos 
candidatos aprovados no cadastro reserva para preenchimento da vaga ociosa, 
obedecendo a classificação dos candidatos no processo seletivo. 
 

2.3. A relação dos professores-orientadores que oferecerão vagas neste Edital, com 
as respectivas linhas de pesquisa, encontra-se no Apêndice V.  
 
 

 
3. DO PROCESSO SELETIVO  
 
3.1. O processo seletivo para ingresso no Mestrado Profissional em Ensino de 

Ciências da Saúde e do Ambiente será constituído de quatro etapas: 
 
3.1.1. Primeira etapa (de caráter eliminatório e classificatório, com valor de 100 

pontos): prova escrita de conhecimento específico baseada em bibliografia da 
área de Ensino da CAPES, divulgada no Apêndice VI do presente edital.  

a) O candidato não deverá se identificar na prova em nenhuma hipótese, devendo ser 
incluído nas folhas de avaliação apenas o número de inscrição do candidato.  

http://www.faculdadedinamica.com.br/


  
 
b) É obrigatório o uso de caneta esferográfica azul ou preta.  
c) Na prova será avaliada a capacidade de reflexão e de argumentação do candidato 

acerca de temas relacionados com a bibliografia indicada neste Edital (Apêndice 
VI).  

d) A prova será realizada no dia 08 de julho de 2017, com início às 08 horas, com 
duração máxima de 04 (quatro) horas.  

e) Não será permitida consulta a quaisquer materiais, nem o uso de quaisquer 
equipamentos eletrônicos durante a realização da prova, bem como não será 
permitida a comunicação entre os candidatos, o que acarretará a desclassificação 
do candidato.  

 
3.1.2. Segunda etapa (de caráter eliminatório e classificatório, com valor de 100 

pontos): análise do pré-projeto de pesquisa (conforme roteiro no Apêndice III). 
  
3.1.3. Terceira etapa (de caráter classificatório, com valor de 100 pontos): 

entrevista presencial do candidato, prevista para ser realizada no dia 17 de julho 
com horário previamente marcado e divulgado no site da Faculdade Dinâmica 
Vale do Piranga (www.faculdadedinamica.com.br).  

 

3.1.4. Quarta etapa (de caráter classificatório, com valor de 100 pontos): exame 
de proficiência em língua estrangeira (Língua Inglesa), de cunho obrigatório, a ser 
realizado no dia 08 de julho, às 14 horas, com duração máxima de 03 (três) horas, 
sendo o candidato considerado “APTO” ou “NÃO APTO”.  

a) Será permitido o uso de dicionário inglês-português para realização da prova de 
língua estrangeira. 

b) O candidato que for considerado “não apto” no exame de língua estrangeira, mas 
classificado dentro do número de vagas previstas em edital, realizará 
obrigatoriamente novo exame.  

c) O Colegiado do PROCISA agendará novo exame para avaliação da proficiência em 
língua inglesa, que deverá ser realizado impreterivelmente antes da realização do 
Exame de Qualificação da dissertação de mestrado.  

d) Caso o discente do PROCISA mantenha sua condição de “NÃO APTO”, após as 
duas reavaliações realizadas, será impedido de apresentar seu Exame de 
Qualificação e será, automaticamente, desligado do curso. 

 
3.2 Para avaliação dos candidatos nas etapas 3 e 4 é necessária a pontuação mínima 

de 60 pontos na prova escrita e na análise do pré-projeto, separadamente.  
 
3.3 Para a realização das provas o candidato deverá apresentar documento de 

identidade com foto.  
 

3.4 Todas as etapas do processo seletivo serão realizadas no campus da Faculdade 
Dinâmica do Vale do Piranga, situado à Rua G, 205, Bairro Paraíso, Ponte Nova, 
Minas Gerais (MG). 

 

3.5 Os candidatos deverão comparecer em todas as etapas previstas neste Edital 
com antecedência mínima de 30 minutos do horário previsto para o início, 
munidos de documento oficial com fotografia. 

 

3.6 Não será permitida a saída de nenhum candidato do local da prova antes de 
completar 1 hora do início da etapa. Os três últimos candidatos a deixarem a 
prova deverão sair juntos, acompanhados do fiscal e após a assinatura da ata.  

 
 
4. DO RESULTADO FINAL 
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4.1 A nota final no processo de seleção corresponderá à média aritmética de todas 

as notas obtidas pelos candidatos. 
 

4.2 Em caso de empate serão utilizadas para decisão final, por ordem: 1) nota da 
prova escrita e 2) nota do pré-projeto. Persistindo o empate será considerada a 
idade, sendo aprovado o candidato com maior idade.   

 
4.3 Na divulgação, os candidatos serão relacionados da seguinte forma: aprovados 

e classificados; aprovados e não classificados; não aprovados. Serão aprovados e 
classificados os candidatos por ordem decrescente de notas apuradas, 
independente da linha de pesquisa escolhida, até, no máximo, o número de vagas 
oferecidas neste Edital.  

 
4.4 O resultado final será divulgado publicamente no site da Faculdade Dinâmica 

(http://www.faculdadedinamica.com.br) no dia 21 de julho de 2017. 
 
4.5 Os resultados parciais, assim como outras informações que se façam 

necessárias, serão divulgadas no site da Faculdade Dinâmica 
(http://www.faculdadedinamica.com.br).  

 
 
 

5. MATRÍCULA  

5.1 As matrículas dos candidatos aprovados em primeira chamada serão feitas 

entre os dias 24 a 28 de julho de 2017, na Secretaria da Direção de Pesquisa e 

Pós-Graduação (DPPG). 

 

5.2 Além dos documentos apresentados no ato da inscrição, será exigida a 
apresentação dos documentos originais para conferência e requerimento de 
matrícula. 

 
5.3 As matrículas serão realizadas presencialmente. 

 

 
6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
6.1 Será desclassificado e automaticamente excluído do processo seletivo, o 

candidato que:  
a) Prestar declaração ou apresentar documento falso; 
b) Não apresentar toda a documentação requerida neste Edital; 
c) Não comparecer a quaisquer das etapas do processo seletivo na data e horário 

marcados pelo Edital.  
 
6.2 Ao se inscrever no processo seletivo, o candidato aceita e reconhece as 

normas estabelecidas neste Edital e no Programa de Pós-Graduação em Ensino de 
Ciências da Saúde e do Ambiente da Faculdade Dinâmica. 

 
6.3 As matrículas serão renovadas semestralmente. 

 
 
 
 

Luiz Gustavo Santos Cota 
Coordenador de Pós-Graduação 

Faculdade Dinâmica do Vale do Piranga (FADIP) 
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Rodrigo Siqueira Batista 
Diretor de Pesquisa e Pós-Graduação 

Faculdade Dinâmica do Vale do Piranga (FADIP) 
 
 
 
 

Leilson Soares Viana 
Diretor Acadêmico 

Faculdade Dinâmica do Vale do Piranga (FADIP) 
 
 
 
 

José Cláudio Maciel de Oliveira 
Diretor Geral 

Faculdade Dinâmica do Vale do Piranga (FADIP) 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

  



  
 

APÊNDICE I 
 

CRONOGRAMA RESUMIDO DO PROCESSO 
 

Data Atividade Prevista 

Inscrição 19 de junho a 05 de julho 

Divulgação das candidaturas homologadas 06 de julho 

Realização da prova escrita e de língua 
estrangeira 

08 de julho 

Divulgação do resultado da prova escrita 12 de julho 

Divulgação do resultado do pré-projeto 15 de julho 

Divulgação do resultado da prova de língua 
estrangeira 

16 de julho 

Entrevista 17 de julho 

Resultado final 21 de julho  

Matrícula 24 a 28 de julho 

Início das aulas 11 e 12 de agosto 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



  
 

APÊNDICE II 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO – 2017 
NÚMERO DA INSCRIÇÃO: _______________________ este item não deve ser preenchido pelo candidato. 

 
1 Dados Pessoais 
 

Nome completo sem abreviações 
 

 
 

Nome do Pai 
 

 
 

Nome do Mãe 
 

 
 

Data de Nascimento Sexo         Natural de  UF Nacionalidade 
 

       /          / (   ) M (   ) F    
 

RG         Órgão Expedidor      Data de Emissão          UF                   CPF     

              /        /   

 

Endereço                       
Número 
 

  
 

CEP   Bairro               Município 
 

   
 

 Residencial       Celular  Endereço Eletrônico 
 

   

 

2 Formação Profissional 
 

Graduação          Data Conclusão 
 

  
 

Instituição/Sigla 
 

 

 

 

Pós-Graduação               Data Conclusão 
 

  
 

3 Informações complementares 
 

3.1 Escreva abaixo o nome dos possíveis orientadores:  
1º opção: _______________________________________________________________________________________ 
2° opção: _______________________________________________________________________________________ 
3° opção: _______________________________________________________________________________________ 
 
3.2 Você possui alguma necessidade especial que demande recurso diferenciado para realização da prova? ______ 
Se respondeu sim, escreva qual: ____________ 
 
3.3 No que se refere à concorrência de bolsas institucionais, você se enquadra em algum dos grupos abaixo? Se sim, 
assinale qual:  
(   ) Servidor público da educação básica ou da saúde; 
(   ) Professor e funcionário da FADIP;  
(   ) Servidor público (municipal, estadual ou federal); 
(   ) Portador de necessidades especiais;  
(   ) Pessoa autodeclarada negra ou indígena.  
 

Ponte Nova, .........../.........../2017. 
 

 
 
 

Assinatura do Candidato 
 

 

NÚMERO DA INSCRIÇÃO: _______________________ este item não deve ser preenchido pelo 

candidato. 
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO – 2017 

 
 

Nome completo em letras maiúsculas e sem abreviações 
 

 

 
 



  
 

APÊNDICE III 
 

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DO PRÉ-PROJETO  
 

O Pré-Projeto de Pesquisa apresentado deverá conter em termos de estrutura e 

conteúdo os seguintes elementos: 

 

Capa/Folha de rosto (número do CPF do autor; linha de pesquisa para a qual o 

projeto será submetido, título do projeto, local e data); 

Sumário (relação dos principais títulos e subtítulos do trabalho e suas respectivas 

páginas iniciais, observando-se a mesma ordem e grafia em que aparecem no texto); 

1. Introdução (exposição geral do assunto, com delimitação do tema); 

2. Questão/Problema (apresentação da questão de pesquisai); 

3. Objetivos (geral e específicos; utilizar verbos no infinitivo para a redação); 

4. Justificativa (exposição dos fatores/motivos que determinaram a escolha do 

tema; argumentos sobre a importância do trabalho e referência a sua possível 

contribuição para área e instituição);  

5. Referencial teórico (revisão de literatura; definição de uma linha teórica, com 

ordenamento das ideias para definição do esquema teórico);  

6. Metodologia (caracterizar o tipo de estudo, descrever o material, métodos e 

técnicas adequados ao tipo de pesquisa a ser desenvolvido, bem como as formas de 

apresentação e análise dos dados); 

7. Cronograma da pesquisa (planejamento do tempo necessário para a realização 

do trabalho de pesquisa: atividade, ano/mês ou semanas); 

Referências Bibliográficas (lista do material bibliográfico consultado); 

Outros elementos como apêndices e anexos são opcionais e não contam dentro 

do limite do número de páginas do trabalho, assim como a Capa/Folha de Rosto 

e Sumário. 

As seções 1 a 7 não precisam iniciar em nova página, podem ser apresentadas 
em um texto sequencial, entre 8 e 10 páginas. 
  
A formatação do Pré-Projeto de Pesquisa deverá obedecer às seguintes normas: 
Tamanho da Página: A4 
Margens: superior e esquerda de 3cm e inferior e direita de 2cm 
Espaçamento entrelinhas de 1,5cm, excetuando citações diretas longas e notas de 
rodapé. 
Páginas numeradas: canto superior direito, contadas a partir do sumário e numeradas 
a partir da Introdução. 
Fonte: Times New Roman 
Tamanho da letra: 12, excetuando-se título, citações diretas longas, notas de rodapé.  



  
 

APÊNDICE IV 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE TEMPO 
 
 
 
 

EU_____________________________________________________________, 

residente e domiciliado(a) na 

__________________________________________________________, nº_______, 

Bairro___________________________________, na cidade de 

______________________ /___, com o documento de identidade (RG) 

nº___________________________ e o CPF nº _______________________, 

DECLARO que tenho a disponibilidade de 14 horas semanais para dedicação ao 

Programa de Pós-Graduação em Ensino de Ciências da Saúde e do Ambiente da 

Faculdade Dinâmica do Vale do Piranga. 

 
 
 
  _____________, ____de ________________ de  2017.  
 
 
 
 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



  
 

APÊNDICE V 
 

Neste Edital serão oferecidas até 11 vagas das 20 vagas totais do processo 
seletivo.  

A distribuição de vagas para orientação indicadas no quadro abaixo, leva em 
consideração o total de 20 vagas discentes no Programa, sendo 10 vagas para cada 
linha de pesquisa, “Conceitos, teorias e métodos de ensino-aprendizagem de ciências 
da saúde e do ambiente” (Linha 1) e “Políticas públicas integradas e ensino de 
ciências da saúde e do ambiente” (Linha 2). Dispõem de vagas os seguintes 
orientadores:  

 

Orientador Linha de pesquisa Vagas 

Andréia Patrícia Gomes Linha 1  

Bárbara Lima Giardini Linha 1 1 

Cássia do Carmo Pires Fernandes Linha 2 1 

Leonardo de Paiva Barbosa Linha 1 2 

Lindisley Ferreira Gomides Linha 2 2 

Lorena Souza e Silva Linha 1 2 

Lúcia Meirelles Lobão Protti Linha 1 1 

Luiz Gustavo Santos Cota Linha 1 e 2 2 

Marli do Carmo Cupertino Linha 1 2 

Pollyanna Álvaro Spósito Linha 2 2 

Rodrigo Siqueira Batista Linha 1 e 2 1 

Sávio Lana Siqueira Linha 2 2 

Tânia Toledo de Oliveira Linha 1 2 

 
 

  



  
 

APÊNDICE VI 
 

Bibliografia a ser consultada 
 

 OLIVA, A. Filosofia da ciência. 3. ed. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 2010. 
 

 RIOS, T. A. Compreender e ensinar: por uma docência da melhor qualidade. 

8. ed. São Paulo: Cortez, 2010. 

 

 NOVICK, V.; SOUZA, D. B. Políticas públicas de educação ambiental e a 

atuação dos Conselhos de Meio Ambiente no Brasil: perspectivas e desafios. 

Ensaio: avaliação e políticas públicas em educação, Rio de Janeiro, v. 18, n. 

69, p. 711-736, out./dez. 2010. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/pdf/ensaio/v18n69/v18n69a04.pdf>. 

 

 ZANK, S.; ÁVILA, J. V. C.; HANAZAKI, N. Compreendendo a relação entre 

saúde do ambiente e saúde humana em comunidades Quilombolas de Santa 

Catarina. Revista Brasileira de Plantas Medicinais, v. 18, n. 1, p. 157-167, 

2016. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rbpm/v18n1/1516-0572-rbpm-

18-1-0157.pdf>. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


